
7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35050020102
VILA VELHA - 7ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:LEI 6368/76
APTE.: EDUARDO DE ALVARENGA LOROZA JU
ADVOGADO(A): SERGIO SANTANA MORAIS
APTE.: SUELEN VIEIRA FRAGA
ADVOGADO(A): SERGIO SANTANA MORAIS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35060078793
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU:PENAL PÚBLICA COMUM
APTE.: JEFFERSON HENRIQUE PACHECO
ADVOGADO(A): HELIO HENRIQUE TELLES VASCONCELOS
ADVOGADO(A): RICARDO TSCHAEN
ADVOGADO(A): ROGERS W CAPUCHO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 64050006630
IBATIBA - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
CLASSE 1º GRAU:DENÚNCIA
APTE.: CLEBER COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HOMERO JUNGER MAFRA
ADVOGADO(A): TATIANA COSTA JARDIM
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

VITÓRIA, 07/01/2008

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100070023740- HABEAS CORPUS
ROGERIO CAMPOS DA SILVA ONDE É PACIENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFIRO A LIMINAR"

2 NO PROCESSO Nº 100070023781- HABEAS CORPUS
ALCIMAR MATOS NASCIMENTO ONDE É PACIENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFIRO A LIMINAR"

3 NO PROCESSO Nº 100070023914- HABEAS CORPUS
MARIO PEREIRA MIGUEL ONDE É PACIENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR
"INDEFIRO A LIMINAR"

VITÓRIA, 07 DE JANEIRO DE 2008

SANDRA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 100070026685- HABEAS CORPUS
PEDRO MARIANO ONDE É PACIENTE
POR SEU ADV. DR. 11336 ES BERNARDO LUIZ M ARPINI
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFIRO A LIMINAR"

2 NO PROCESSO Nº 100070026784- HABEAS CORPUS
ANDREY TINELI VASCONCELOS ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 5624 ES VERONICA FELIX CORDEIRO
13678 ES PIRRO CAMPOS BRANDÃO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFIRO A LIMINAR"

3 NO PROCESSO Nº 100070026800- HABEAS CORPUS
BRUNO BORGES DE MATTOS ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 001356 ES JOSE CARLOS NASCIF AMM
10347 ES RODRIGO JOSE PINTO AMM
12985 ES LEANDRO MACHADO DE MIRANDA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFIRO A LIMINAR"

4 NO PROCESSO Nº 100070027360- HABEAS CORPUS
FLAVIO GAMA CONCEIÇÃO ONDE É PACIENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 000104BES CARLOS HENRIQUE CARNEIRO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR "INDEFIRO A LIMINAR"

VITÓRIA, 07 DE JANEIRO DE 2008

SANDRA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 16030000174 - APELAÇÃO CRIMINAL
EDSON ROSA MACHADO ONDE É APELANTE
POR SEU ADV. DR. 007457 ES ADEMIR JOSE DA SILVA
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR

VITÓRIA, 08 DE JANEIRO DE 2008

SANDRA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA N.º 001/01/08

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor
Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e considerando as disposições
da Lei Complementar n.º 291/2004,
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RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes
servidores:
I – Alderita Anderis de Oliveira Garcia - Presidente;
II – Carlos Magnus Poletti;
III – Ana Lucia Brunoro;
IV – Maria Antonieta Marinho Lucas.

Parágrafo Único: Em caso de ausência ou impedimento da Presidente, esta será
substituída por um dos membros acima indicados, na ordem II, III, IV.

Art. 2º. Designar a servidora Ana Lucia Brunoro para exercer a função de
Pregoeira.

§ 1º. A equipe de apoio será integrada pelos seguintes servidores:
I – Alderita Anderis de Oliveira Garcia;
II – Carlos Magnus Poletti;
III – Maria Antonieta Marinho Lucas.

§ 2º. Em caso de ausência ou impedimento da Pregoeira, esta será substituída por
um dos membros acima indicados, na ordem I, II, III.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Ato entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2008.

PUBLIQUE-SE.

Vitória/ES, 08 de janeiro de 2008.

DES. ROMULO TADDEI
Corregedor Geral da Justiça

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE
INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO-ES

 
EDITAL Nº   019/2008

O EXMO SR. DESEMBARGADOR  RÔMULO
TADDEI,   CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, NO USO DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES...

FAZ SABER AOS SENHORES CANDIDATOS INSCRITOS NO
CONCURSO DE ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, QUE FACE A NOVA COMPOSIÇÃO DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, BIÊNIO 2008/2009, QUE A
PARTIR DE 02/01/2008, ASSUMIMOS A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
EXAMINADORA DO REFERIDO CERTAME, CONFORME O EDITAL
01/2006.

FAZ SABER, AINDA, QUE O EXMº SR. DR. GUSTAVO
MARÇAL DA SILVA E SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO, PARA COMPOR A
COMISSÃO EXAMINADORA DO REFERIDO CERTAME, FACE O
DESLIGAMENTO DO EXMº SR. DR FÁBIO BRASIL NERY.

PUBLIQUE-SE

VITÓRIA(ES), 07 DE JANEIRO DE 2008

DES. RÔMULO TADDEI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DATADO DE 08/01/2008

Ato nº 0035/01/2008 - Resolve EXONERAR a Srª DIONE SCHAIDER
PIMENTEL ARRUDA, do cargo em comissão de Assessor de Nível Superior
para Assuntos Jurídicos, desta Corregedoria, a partir de 03/01/2008.

Ato nº 0036/01/2008 - Resolve EXONERAR a Srª CINTIA SIMÕES
VAREJÃO, do cargo em comissão de Subcontroladora de Recursos Humanos da
Capital, desta Corregedoria, a partir de 08/01/2008.

Ato nº 0037/01/2008 - Resolve NOMEAR a Srª CINARA VIEIRA
MACHADO AZEVEDO, para exercer o cargo em comissão de Subcontroladora
de Recursos Humanos da Capital, desta Corregedoria, a partir de 08/01/2008.

ERRATA: Na redação do ato de nº 0027/01/2008, publicado no “DJ” de
07/01/2008: 
Onde se lê: nomear a pedido
Leia-se: nomear

ERRATA: Na redação do ato de nº 0022/0031/01/2008, publicado no “DJ”de
07/01/2008: 

Onde se lê: Subcontroladora de Administração e Recursos Humanos do Inter.
Leia-se: Subcontroladora de Administração e Recursos Humanos Internos

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 08 de janeiro de 2008.

Des. Romulo Taddei
Corregedor-geral da Justiça

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

ERRATA ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DATADOS DE 07/01/2008

ERRATA: Na redação do ato de nº 0020/01/2008, publicado no "DJ" de
07/01/2008, que exonerou a Srª Ana Cristina Velten Rangel Sueiro...
 
Onde se lê: a partir de 03/01/2008
Leia-se: a partir de 02/01/2008

Vitória, 07 de janeiro de 2008.

PUBLIQUE-SE

Des. Romulo Taddei
Corregedor-geral da Justiça

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DATADOS DE 03/01/2008

Ato nº /01/2008 - Ratificar o Ato de nº 826/05/2007, publicado no "DJ" em
17/05/2007, que licenciou a Srª Viviane Ferrari Rodrigues, Assistente Técnica
Judiciária I, desta Egrégia Corregedoria de Justiça, por 15 (quinze) dias, a partir de
26/04/2007, para que onde se lê: "na forma do art. 129 da Lei Complementar
46/94", leia-se: "na forma do art. 131 da Lei Complementar 46/94".

Vitória, 31 de agosto de 2007.

PUBLIQUE-SE

DES. MANOEL ALVES RABELO
Corregedor-geral da Justiça

28              Quarta-Feira    09 de Janeiro de 2008           Edição nº 3232                  D.J. ESPÍRITO SANTO


